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PORTARIA Nº 193/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- PAULO BARROS RAMALHONomear , portador (a) do RG nº 
3.286.783 SDS/PE e inscrito no CPF nº 525.865.964-04, para o cargo 
de provimento efetivo de matrícula nºPROFESSOR II–HISTÓRIA,  
52.931, aprovado em (3º) lugar no Concurso Público nº 01/2021, 
homologado através de Edital, publicado no Diário Oficial do Município 
em 18 de novembro de 2022, devendo cumprir todas as 
determinações expresso no Termo de Posse.
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 07 de Agosto de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº 194/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I- PAULO BARROS RAMALHODesignar , portador (a) do RG nº 
3.286.783 SDS/PE e inscrito no CPF nº 525.865.964-04, 
PROFESSOR II–HISTÓRIA,  52.931, matrícula nº para prestar 
serviços junto a EMEB Sebastião Barros, localizada no Povoado 
Silvestre, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Desporto, 
cumprindo uma carga horaria de 25 horas semanais. 
    
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES, ESTADO DA PARAIBA, 
em 07 de Agosto de 2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 195/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I ANA PAULA PEDRO DA SILVA– Exonerar , portadora do RG nº 
64.013.660-6 SSP/SP e CPF nº 104.544.424-32, do cargo de 
provimento em comissão de , símbolo CC3, ASSESSORA ESPECIAL
Matrícula 52.607, lotada na Secretaria de Tributação e Arrecadação. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de Agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 07 de Agosto de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PORTARIA Nº. 196/2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TAVARES, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo o 
art. 66, Inciso VI, da Lei Orgânica para o Município de Tavares-PB.  

RESOLVE:

I MIGUELITO EUFRASIO LEITE– Nomear , portador do RG nº 
4.683.078 SSDS/PB e CPF nº 840.245.268-04, para o cargo de 
provimento em comissão de , símbolo CC3, ASSESSOR ESPECIAL
Matrícula 52.935, lotado na Secretaria de Tributação e Arrecadação. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de agosto de 2023.

GABINETE DO PREFEITO DE TAVARES-PB, em 07 de agosto de 
2023.

GENILDO JOSE DA SILVA
Prefeito Constitucional

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL N.º 002/2023

A Prefeitura de Tavares, através da , no uso de Secretaria de Saúde
suas atribuições legais, e tendo em vista a autorização concedida pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Constitucional, TORNA PÚBLICA a relação de 
inscrições deferidas e indeferidas referentes ao Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação Temporária dos Cargos de Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS), por tempo determinado, pelo período 
de 12 (doze) meses, regendo-se pelo artigo 198, §§ 4º e 5º, da 
Constituição Federal de 1988, pelas Leis Federais nº 11.350/2006 e nº 
13.595/2018, Lei Municipal nº 752, de 16 de setembro de 2015, que 
regulamenta a contratação temporária por excepcional interesse 
público, Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017, Portaria 
GM/MS nº 441 de 05 de abril de 2023, bem como as normas contidas 
no presente Edital, abre prazo para a interposição de recursos e 
CONVOCA para a realização de Entrevistas.

CAPÍTULO I 
DA DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Ficam divulgadas as inscrições deferidas, consistindo naquelas em 
que houve o devido cumprimento a todos os requisitos estabelecidos 
no Edital nº 001/2023 (Edital de Abertura) e as inscrições indeferidas, 
constando o motivo do indeferimento.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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CAPÍTULO II
DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

Aos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas, fica aberto o 
prazo de interposição de recurso, das 19h00mins do dia 07/08/2023 
às 23h59min do dia 08/08/2023, a ser encaminhado para o e-mail: 

contato@somnusconsultoria.com.br.

Fica estabelecido como data para divulgação das respostas aos 
recursos o dia 09/08/2023.

CAPÍTULO III
DA CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE ENTREVISTA

Ficam convocados os candidatos que tiveram suas inscrições 
deferidas e, eventualmente, aqueles que tiverem seus recursos 
providos, para a realização de entrevista, como etapa obrigatória do 
Processo Seletivo Simplificado, a qual será realizada na modalidade 
escrita, mediante questionário próprio, devido ao elevado número 
de inscritos no PSS, no dia , nos turnos manhã e tarde, na 10/08/2023
Escola Reunida Padre Tavares, com endereço à Avenida José Sitônio, 
Centro, Tavares/PB, observando-se como ordem de realização de 
entrevista o número de inscrição dos candidatos, nos termos abaixo:

Os candidatos deverão portar, no ato da entrevista, documento 
original com foto e caneta esferográfica transparente, azul ou preta, 
não devendo fazer uso de aparelho celular durante o ato.

Os candidatos somente poderão realizar a entrevista nos turnos 
designados, na ordem de realização de sua inscrição, não podendo, 
em hipótese alguma, mudar de sala ou de turno.

Fica assegurado que cada turno contará com um formulário próprio de 
entrevista, a fim de que seja garantida a isonomia na realização do 
ato.

Tavares/PB, 07 de agosto de 2023.

Genildo José da Silva
Prefeito
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